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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
DATA: 4 de novembro de 1994. HORARIO: 18 horas. LO- 
CAL: Sede social, localizada nesta Cidade, na Avenida Al- 
mirante Barroso nP 52 - salas 1001 e 1002. 
COMPARECIMENTO: Sócios detentores da maioria do capi- 
tal social com direito a voto. MESA: Eleitos OS Srs. Evaldo 
Pereira Ramos, como Residente, e Delson Furtado de Almeida, 
como Secretário. CONVOCACAO: Edital publicado no Diário 
Oficial deste Estado dos dias 26,27 e 31 e no Jornal do Com- 
mércio dos dias 26,27 e 28 todos do mês de outubro de 1994. 
ORDEM DO DIA: a) emissão de debêntures conversíveis em 
ações com as seguintes características, cuja fixação defini- 
tiva caberá ao Conselho de Administração consoante os ter- 
mos da delegação referida na alínea “b” subseqüente; 1. 
Emissão: Uma ou mais séries de debêntures conversíveis em 
ações preferenciais com privilégios idênticos aos assegura- 
dos 8s ações desta espécie já emitidas; 2. Valor total das emis- 
sões: até RS 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 3. 
Remuneração: calculada “pro rata die”, alternativamente. mas 
prevalecendo a que for maior: 12% (doze por cento) ao ano 
acima da Taxa Referencial ou de outro indexador que possa 
ser utilizado, ou 2% (dois por cento) acima da taxa ANBID, 
a serem pagos semestralmente; 4. Conversão em ações pre- 
ferenciais: por valor, no mhimo, equivalente a 30% (trinta 
por cento) do valor patrimonial B época da aprovação da emis- 
são; 5. Prazo: no mínimo, tres anos a contar da emissão; 6. 
Repactuação: no mínimo, mensal; 7. Época da conversão: a 
qualquer tempo; e 8. Comissões: a serem estabelecidas con- 
soante as melhores praicas de mercado, B época da colocação; 
e b) na forma do previsto no 5 2P do artigo 59 da Lei nP 
6.404176, delegação ao Conselho de Administração da Com- 
panhia da deliberação final acerca da época e das condições 
de vencimentos, amortização, pagamentos de juros, do modo 
de subscrição ou colocação. A emissão de ações preferen- 
ciais, decorrente da conversão das debêntures, será feita no 
âmbito da autorização prevista no f 2P do Artigo 5P do Es- 
tatuto Social, conforme aprovado, B unanimidade, pelo Con- 
selho de Administração da Companhia. DELIBERAÇoES: Foi 
dispensada a transcrição em ata do Edital de Convocação 
acima referido, cujas respectivas publicações ficam arquiva- 
das na Sociedade, após rubricadas pela Mesa, sob os nPs 1 
a 6. Foi aprovada a emissão de 15.000 [quinze mill debên- 
tures conversíveis em ações preferenciais nominativas, obri- 
gações estas com valor nominal unitário de RS 1 .OOO,OO (um 
mil reais), perfazendo o valor global de RS 15.000.000.00 
(quinze milhões de reais), destinados ao alongamento do pas- 
sivo oneroso da Companhia. com as seguintes característi- 
cas: 1 ) Data da emissão: para todos os efeitos legais a data 
da emissão das debêntures foi estabelecida com sendo o dia 
1 P de dezembro de 1994; 2) Data do vencimento: para todos 
os efeitos legais a data de vencimento das debêntures foi estabe- 
lecida como sendo o dia 1 P de dezembro de 1999; 31 Re- 
muneração: para o perfodo que vai da emissão até o dia 1 P 
de dezembro de 1995, as debêntures proporcionarão aos de- 
benturistas remuneração equivalente B variação da taxa AN- 
BID apurada e capitalizada mensalmente, acrescida de um 
“spread” anual de 2% (dois por cento), ou B variação do IPCr 
(índice de Preços ao Consumidor, série “r“) acrescida de ju- 
ros anuais de 12% (doze por cento), sendo que, no Paga- 
mento a ser efetuado em 1 P de dezembro de 1995, prevalecerá 
a composição que resultar em maior rentabilidade ao deben- 
turista, entre as duas variações retro definidas. Para os pe- 
rfodos posteriores a l P de dezembro de 1995, a remuneração 
e o período a que ela se referir serão determinados pelo Con- 
selho de Administração da Companhia e dados a conhecer 
aos debentunstas mediante a publicação de editaiç eSpeClfi- 
COS, ficando a Companhia autorizada, desde já, a recomprar 
as debêntures de todos os debenturistas que na0 conc0rQba- 
,rem com as condiç0es de revactuacão aprovadas para cada 

período imediatamente subseqüente; 4) Garantia: as debên; 
tures contarão com garantia flutuante do ativo da Companhig; 
5) Conversibilidade: as debêntures seréo conversfveis em 
ações preferenciais nominativas da Companhia, sendo assè 
Durado as ações oriundas da conversão os mesmo direito: 
existentes para as ações da mesma espécie, previstos no E? 
tatuto Social da Companhia, inclusive dividendos integrais re& 
ferentes ao exercício social em que ocorrer a conversão. Os 
debenturistas poderão solicitar a conversão das suas debên- 
tures, em ações, a qualquer tempo. A quantidade de ações 
resultante da conversão de uma debênture ser8 o quociente 
da divisão do valor nominal pelo preço de emissão da ~ 3 0 ,  
que será equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor pa- 
trimonial da ação, apurado com base nas demonstrações fi- 
nanceiras da Companhia encerradas em 30 de junho e 31 de 
dezembro de ceda exerclcio, efetivamente publicadas, atua- 
lizado, “pro rata temporis”, com base nos mesmos Indices 
de correção das referidas demonstrações. Restou, ainda: e) 
autorizado B Diretoria da Companhia, para a consecução da 
emissão de debêntures ora aprovada, cujo lançamento será 
público, com adoção de procedimento diferenciado previsto 
pelo artigo 33 da Instrução Normativa CVM nP 13, de 30 
de setembro de 1980, praticar todos os atos necessários B 
efetivação da proposta ora aprovada, tais como: 1) firmar a 
Escritura de Emissão, especificando OS direitos conferidos BS 
debêntures; 2) contratar o Agente Fiduciário, especificando 
deveres e remuneração; 3) contratar instituições financeiras 
credenciadas a operar no mercado de capitais pera coordenar 
e garantir a colocaçb das debêntures; 4) contratar os ser; 
viços do SND (Serviço Nacional de Debêntures) e de instituição 
financeira como mandatária junto B CETIP (Central de Custó- 
dia e Liquidação Financeira de Tftulos); b) delegado ao Con- 
selho de Administraçéo da Companhia as atribuições para 
proceder a eventuais retificações e estabelecer definições para 
a operação em apreço, uma vez que tais providências não mo- 
difiquem as características básicas ou essenciais da emissão, 
bem como para fixar as condições de repactuação das debên- 
tures; c) deliberado conferir direito de prioridade, a ser exer- 
cido em prazo não inferior a 5 (cinco) dias corridos a contar 
da publicação do primeiro anúncio de distribuição pública das 
debêntures, para que os atuais Acionistas subscrevam as de- 
bêntures, B razão de uma debênture para cada cinqüenta mil 
ações possuídas: d) autorizada a publicação das comunicações 
relacionadas com a emissão de debêntures na Gazeta Mer- 
cantil - Edição Nacional, sem prejufzo, no quanto necessário, 
da veiculação das mesmas no Jornal do Commércio e no Diá- 
rio Oficial do Estado do Rio de Janeiro. APROVACAO: As de- 
liberações foram aprovadas por maioria, com voto contrário 
dos acionistas Banco Clássico S.A., José Pais Rangel e Julian 
Fonseca Pena Chediak, conforme declaração de voto apresen- 
tada em separado. Por solicitaçéo do Banco Clássico S.A., 
foi esclarecido que a presente emissão se destina B captação 
de recursos com o objetivo de fornecer B Companhia novo 
instrumento de captação de recursos, permitindo, dessa forme, 
otimizar o ”funding“ das suas operações, possibilitando, in- 
clusive, que os acionistas tenham, como Ihes é assegurado 
por lei, o ensejo de participar desse processo, através da to- 
mada das debêntures decorrente do exercício do direito de 
prioridade B subscrição. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a tratar. foi encerrada a sessão, da qual se lavrou esta ata que, 
após lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. 
ASSINATURAS: Delson Furtado de Almeida, Secretário: Evaldo 
Pereira Ramos, Presidente; ARVOREDO - PARTICIPAC6ES 
LTDA., BOTUCATU PARTICIPAC6ES LTDA., COMPANHIA 
INDUSTRIAL E AGRICOLA SANTA CECrLIA, FEPM - PARTI- 
CIPAÇ6ES LTDA., FRANCISCO DE PAULA MACHADO, IRENE 
HELENA DEFRANCO MACHADO PORTELLA, MARIA CECILIA 

CIPAÇ6ES LTDA., e SOLIDARIEDADE S.A. - p.p. Evaldo Pe- 
reira Ramos; Guilherme de Paute Machado; BANCO CLASSICO 
S.A. - p. José Pais Rangel e José Luiz Araujo de Brito; JOSB 
Pais Rangel; Juiian Fonseca Peila Chediak; Mauricio Foriaz 
Herbert Pereira; Sebastião Afonso Neto: e Rodolfo Lac4 
Brandão. Está conforme o original. Deison Furtado de Almeida 
~ Secretária. 

PEDROSA DE PAULA MACHADO, SANTA CECILIA PARTI- 


